
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

ACUSO o RECEBIMENTO

£>

Nova Venécia-ES, em 15 de agosto de 2025.

Ofício n° 269/2025 - CMNV-ES/GAP

Ao Senhor
Antonio Geraldo do Nascimento Júnior

Nesta

Referêricia: Convite para Sessão Solene.

Prezado Senhor,

Comunicamos que o Poder Legislativo Mimicipal concedeu-lhe o título honorífico de
Cidadão Veneciano através do Decreto Legislativo n° 950/2025, cópia anexa, originário do
Projeto de Decreto Legislativo n° 34/2025, por indicação do Vereador Fagner Baiano.

Para receber essa honraria, convidamos Vossa Senhoria a participar da Sessão Solene para
entrega de Títulos de Cidadão Veneciano, a ser realizada no dia 03 de setembro de 2025
(quarta-feira), às 19 horas, no recinto do Plenário Vereador Antenor Nardoto, desta
Egrégia Casa de Leis.

Dessa forma, com grande satisfação, aguardamos a sua presença e de sua família nessa
solenidade para o recebimento da honraria.

Atenciosamente, DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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